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Ofício nº 63/2018 - RELT6 

 

 

Palmas, 09 de agosto de 2018 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

ANTÔNIO TRABULSI SOBRINHO 

Secretário de Infraestrutura, Serviços Públicos, Trênsito e Transporte de Palmas  

Quadra 1.212 Sul, Av. LO-27, esquina com NS-10, Palmas/TO 

CEP: 77.153-010 

 

 

Assunto: Solicitação de envio de justificativas acerca de denúncia. 

 

Senhor Secretário, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informamos que o Tribunal de Contas do 

Estado do Tocantins, no dever de fiscalizar os atos de gestão dos jurisdicionados, visando 

maior transparência e efetividade nas gestões públicas, tem como canal de comunicação com 

a sociedade a Ouvidoria TCE/TO. 

 

2. Desta feita, cumpre-nos esclarecer que aportou-se na Ouvidoria deste Tribunal, 

em desfavor de Vossa Excelência, a seguinte denúncia:  

 

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

GABINETE DA 6ª RELATORIA 

CONSELHEIRO ALBERTO SEVILHA 

 
 

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 1, Lts. 1 e 2 

Plano Diretor Norte – PALMAS-TO Cep: 77006-002 
Fone: (63) 3232-5800 - E-mail: tce@tce.to.gov.br 
 

 

3. Cumpre-nos esclarecer, que ao verificar o SICAP-LCO, constatamos que o 

citado procedimento licitatório encontra-se parcialmente alimentado ao Sistema, uma vez que 

não há a sua 3ª fase (contrato). 

 

4. Pelo exposto, com fulcro no Art. 2021, do Regimento Interno do TCE/TO, 

solicitamos à Vossa Excelência justificativas e/ou esclarecimentos a respeito dos fatos 

discorridos, bem como a alimentação no SICAP-LCO das demais informações e 

documentações pertinentes ao procedimento licitatório pertinente, além do fornecimento da 

cópia integral do processo, inclusive dos pagamentos, dentro do prazo improrrogável de 02 

(dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste. 

 

5. É importante elucidar que o envio das justificativas solicitadas deve ser feito 

por meios oficiais, devidamente formalizados, e que, caso ocorra seu descumprimento dentro 

do prazo supracitado, estará o responsável sujeito à penalidade imposta nos termos do art. 

1592, IV, do Regimento Interno TCE/TO. 
 

Atenciosamente, 

 

 

                                                         ALBERTO SEVILHA 

Conselheiro Titular 

                                                           
1 Art. 202 - O Relator, o Tribunal Pleno e as Câmaras determinarão as diligências que se fizerem necessárias, 

objetivando a adoção de providências para sanar divergências e irregularidades ou para requisitar documentos 

ou informações complementares e indispensáveis à instrução. 
 
2 Art. 159. O Tribunal poderá aplicar multa de até R$ 33.963,89 (trinta e três mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta 

e nove centavos), ou valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada como moeda nacional, segundo os 

percentuais a seguir especificados, aplicados sobre o montante estabelecido neste artigo, aos responsáveis por: 

IV – Não atendimento, no prazo estipulado, sem causa justificada, a diligência do Relator ou a decisão do Tribunal, no 

valor de até 30% (trinta por cento), do montante referido no caput deste artigo; 
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